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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

 

Carta Precatória Cível 
1001322-35.2024.5.02.0028

 
 

Tramitação Preferencial
- Falência ou Recuperação Judicial 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 09/08/2024 
Valor da causa: R$ 94.771,05 

 
Partes:

DEPRECANTE: ROBERTO ARAUJO SILVA PAULO 
ADVOGADO: MARYSTANI BRANDAO GUARISCO 
DEPRECADO: EPC DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA.
                                                            (em Recuperação Judicial) 
ADVOGADO: LUANA SILVINO DA SILVA 
ADVOGADO: TATIANA MACHADO MACIEL 
ADVOGADO: EDUARDO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA MARTINS 
ADVOGADO: ROBERTA ARAUJO FARIA                                         
ADVOGADO: DIOGO CELESTINO TABOSA 
ADVOGADO: KATIA CRISTINA BALTHAZAR DA FONSECA 
DEPRECADO: RNG DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA.
                                                             
ADVOGADO: LUANA SILVINO DA SILVA 
ADVOGADO: TATIANA MACHADO MACIEL 
ADVOGADO: EDUARDO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA MARTINS 
ADVOGADO: ROBERTA ARAUJO FARIA                                         
ADVOGADO: DIOGO CELESTINO TABOSA 
ADVOGADO: KATIA CRISTINA BALTHAZAR DA FONSECA 
DEPRECADO: SERGIO HABIB 
ADVOGADO: MARIANA RICON SARTORI 
DEPRECADO: NICOLAS HABIB 
ADVOGADO: MARIANA RICON SARTORI 



TERCEIRO INTERESSADO: BANCO INTER PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 
28ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 CartPrecCiv 1001322-35.2024.5.02.0028
DEPRECANTE: ROBERTO ARAUJO SILVA PAULO 
DEPRECADO: EPC DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL) E OUTROS (3) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 28ª Vara do
Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

DANILO HENRIQUE DESZCZYNSKI

Diretor de Secretaria

 

Despacho

Vistos.

Ante o comunicado do Juízo deprecante, cancele-se o leilão do imóvel
de matrícula nº 185.225, 15º CRI/SP, designado para 24/06/2025.

Dou força de ofício ao presente despacho, perante o 15º CRI/SP,
determinando o cancelamento da averbação nº 35 da matrícula 185.225, cabendo o
interessado o encaminhamento com o pagamento dos emolumentos exigíveis.

Intimem-se.

Nada mais pendente, arquive-se a presente precatória.

SAO PAULO/SP, 18 de junho de 2025.

FLAVIO BRETAS SOARES
Juiz do Trabalho Substituto
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